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CONTRATO N.º 003/2009-TRL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º006/2009-TRL                                                                                PÁGINA 10 de 10

CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E COPA, QUE FAZEM ENTRE SI O CONDOMÍNIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA E A EMPRESA MR & JC PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o CONDOMÍNIO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA, com sede no Município de Londrina, Estado do Paraná, com sede na Avenida Dez de Dezembro, nº1830, inscrita no CNPJ/MF 80.299.332/0001-58, neste ato representado pela sua administradora, a COMPANHIA MUNICIPAL TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, nos termos da Lei n.º 9.872 de 22 de dezembro de 2005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina (PR), na Rua Prof. João Cândido n.º 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, LINDOMAR MOTA DOS SANTOS e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, MR & JC PRESTADORA DE SERVIÇOS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.630.318/0001-81, estabelecida na RUA Cornélio Procópio, 112-A, neste ato representada por Augusto José de Souza, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento a CI n.º 049/2009/GER/TRL da Gerência do Condomínio Terminal Rodoviário de Londrina, cujas despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos próprios do Condomínio, o fazendo mediante o edital de Pregão Presencial N.º 002/2009-TRL, constante do Processo Administrativo n.º 006/2009-TRL, em consonância com o disposto na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente à Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, além dos termos do referido edital.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Art. 1º. O presente instrumento de contrato tem como objeto a contratação de serviços gerais de limpeza, higienização e conservação, equivalente a 04 (quatro) postos de serviços para os meses de dezembro e janeiro e de 02 (dois) postos nos meses compreendidos entre fevereiro e novembro no período de 24 horas diárias, todos os dias da semana, para os meses compreendidos entre fevereiro e novembro, nas dependências do CONDOMÍNIO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LONDRINA.

Parágrafo único. No ato da assinatura do contrato, a contratada estará convocada para reunião a ser realizada com a fiscalização do contrato, em data a ser ajustada na ocasião, onde serão tratados os seguintes assuntos:

Abertura do livro de registro das ocorrências referentes ao presente contrato;

Esclarecer todas as cláusulas contratuais;

Definir e elaborar escala de serviço;

Prazo para apresentação da relação dos empregados da contratada, com a comprovação do registro na carteira profissional de trabalho;

Prazo para apresentação de cópia de documento que comprove a experiência mínima

exigida na cláusula terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Art. 2º. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos elencados a seguir, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam:

a. Edital de Pregão n° 002/2009-TRL e seus anexos;

b. Proposta comercial inicial da CONTRATADA, datada de 04 de agosto de 2009;

§ 1º. Os documentos mencionados nesta cláusula, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento.

§ 2º. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

Art. 3º. A prestação dos serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, deverão ser executados dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste contrato e seus anexos, normas de SEGURANÇA e MINISTÉRIO DO TRABALHO e PREVIDÊNCIA SOCIAL e demais normas e legislação pertinente e em vigência, devendo apresentar em até 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, relação dos empregados que serão lotados para a prestação dos serviços, objeto deste contrato, acompanhada da comprovação do registro na carteira profissional de trabalho.

§ 1º - Visando a economicidade, a quantidade de postos de trabalho será reduzida a 02(dois) postos no período de menor fluxo no Terminal Rodoviário compreendido entre os meses de Fevereiro a Novembro. Anualmente, no mês de novembro o licitante vencedor será comunicado para reposição dos postos a serem utilizados nos meses de dezembro e janeiro que será de 04 (quatro) postos de trabalho.

§ 2º - No período compreendido entre fevereiro e novembro o Terminal Rodoviário de Londrina, efetuará o pagamento integral da quantidade de postos 02 (dois) de trabalho efetivamente utilizados e, nos meses de Dezembro e Janeiro será efetuado o pagamento proporcional a 04 (quatro) postos que serão utilizados nesse período.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

Art. 4º. Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a CMTU-LD pagará à CONTRATADA os seguintes valores:

1. Prestação de serviços gerais de limpeza e conservação R$ 4.956,27 (quatro mil, novecentos e cinqüenta e seis reais, vinte e sete centavos) por posto de trabalho, totalizando o valor GLOBAL de R$ 138.775,56 (cento e trinta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), referente a 04 (postos que serão utilizados nos meses de Dezembro e Janeiro; e 02 (dois) postos que serão utilizados nos meses compreendidos entre fevereiro e novembro.;

§1º. No valor acima já estão inclusos todos os custos com salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, patronais, tributárias, seguro saúde e de vida em grupo, refeição ou alimentação, vale transporte, décimo-terceiro, férias, horas extras, fiscalização, supervisão, taxa de administração, ferramentas de trabalho, equipamentos de segurança individual e coletivo, lucro, todos e quaisquer tributos e todas as demais despesas diretas e indiretas, necessárias à execução dos serviços, objeto deste contrato;

§2º. Todas as faltas serão calculadas e serão descontadas dos valores mensais contratados.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 5º. O valor especificado na cláusula anterior será pago pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina à CONTRATADA, no 15º (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante comprovação de quitação do pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, alimentação e transporte dos empregados da CONTRATADA que estiverem prestando os serviços, objeto deste contrato, devendo a guia de recolhimento da Previdência Social, estar devidamente quitada e autenticada e com o preenchimento obrigatório dos dados que identifique o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, número, data e valor da nota fiscal ou fatura referente aos serviços prestados no mês.

§1. Ao Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina é facultado o direito de averiguar, sempre que julgar necessário, através de diligências, junto aos órgãos competentes, a veracidade da documentação apresentada, especialmente, referente aos recolhimentos fiscais, trabalhistas e previdenciários;

§2º. As notas fiscais/faturas e os documentos de quitação do pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, refeição ou alimentação e transporte deverão ser entregues aos Fiscais de Contrato do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao mês da prestação dos serviços, que as encaminhará acompanhadas de parecer, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do seu recebimento, ao Setor Financeiro da CMTU-LD para as providências de pagamento;

§3º. O atraso na entrega das faturas e/ou quaisquer dos documentos exigidos supra, por culpa da CONTRATADA, isentará o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS

Art.6º - Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser promovida revisão contratual, conforme condições contidas nos §§ 1º e 2º:

§1º. Valores referentes à mão-de-obra e encargos sociais: serão reajustados sempre que houver majoração salarial estabelecida pela política de salários vigente ou com base no reajustamento salarial normativo da categoria, determinado, em dissídio coletivo, com sentença transitada em julgado, ou ainda, por convenção coletiva de trabalho devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho, tomando-se por base o mesmo percentual aprovado, verificado o disposto no item 18.2.

§2º. Custos Administrativos: poderão ser revisados a cada 12 (doze) meses, sendo o primeiro contado da data de abertura da proposta comercial. O índice para revisão é o IGP-M medido pela Fundação Getúlio Vargas.

Art. 7º - Não haverá reajuste nos primeiros 12 (doze) meses do contrato. A primeira repactuação poderá ocorrer depois de decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente, conforme Acórdão N° 1.563/2004 – TCU – Plenário (Processo nº. TC-001.912/2004-8).

Art. 8º - Em havendo reajuste contratual, a contagem da anualidade para novo reajuste iniciar-se- á a partir da data do reajuste efetivado.

Art. 9º - Em hipótese alguma os preços decorrentes de revisão poderão ser superiores aos praticados no mercado, mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

Art. 10 - Para se pleitear ou requerer reajuste contratual, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Diretor Presidente da CMTU-LD, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato que ensejou o pedido, com a descrição dos motivos que o provocaram, devidamente acompanhado dos respectivos documentos.

Art. 11 - A empresa contratada não poderá interromper a prestação dos serviços durante o período de tramitação do processo de revisão de preço.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

Art. 12. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura, podendo este prazo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, observadas disposições da legislação pertinente.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Art. 13. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

1. operar com uma organização completa e sem qualquer vínculo com o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, executando os serviços, objeto deste contrato, exclusivamente com empregados de seu quadro funcional, devidamente qualificados e registrados no Ministério do Trabalho; 

2. fornecer, às suas expensas, o transporte de todo os insumos, material de limpeza e higiene, alimentação, equipamento e pessoal, necessário à execução do objeto contratual, inclusive os equipamentos e materiais de segurança obrigatórios, como luvas de borracha, cintos de segurança, tipo cordão umbilical, botas de borracha, calçados antiderrapante e luvas plásticas;

3. responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de sua contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à legislação Trabalhista, Previdenciários, Acidente de Trabalho e/ou outros semelhantes; 

4. manter, perfeitamente em dia, o pagamento de todas as obrigações salariais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários, cedendo cópia de comprovação de quitação à CMTU-LD, conforme cláusula quinta, deste contrato;

5. fornecer a seus empregados, se necessário, uniformes adequados ao tipo de serviço, mínimo de 02 (dois) por empregado, equipamento de segurança individual e crachá de identificação individual do pessoal em serviço, de modo que os mesmos apresentem-se, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza. Os uniformes deverão ter identificação da CONTRATADA;

6. promover a imediata substituição de seus funcionários, em decorrência de férias, faltas ou afastamento, como também qualquer elemento cuja permanência seja considerada inconveniente, pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, sem que isso acarrete quaisquer ônus para o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

7. responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados, ao pessoal ou ao patrimônio do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina ou a terceiros, em face da execução dos serviços;

8. solicitar a presença imediata da fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais, materiais, em bens do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina ou de terceiros;

9. reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos se for constatada a sua insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais para o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

10. executar os serviços periodicamente e em consonância com as disposições dos anexos do Edital, parte integrante deste contrato, no sentido de propiciar perfeita condição de limpeza e higiene, conservação dos mobiliários, segurança predial e demais serviços que fazem parte do objeto do contrato;

11. responsabilizar-se pelo recolhimento das credenciais dos seus empregados que não mais executarão trabalhos nas dependências do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina; 

12. fornecer e utilizar todos os equipamentos, utensílios e materiais de primeira qualidade, necessários aos serviços de limpeza, higiene e conservação, em perfeitas condições de funcionamento, adequados às características de cada local e ao objeto deste contrato;

13. manter constante supervisão dos serviços contratados, facilitando de todas as formas o trabalho de fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

14. restituir ao Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina todas as despesas que esta tiver que efetuar para suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em conseqüência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados;

15. utilizar o mínimo necessário de energia elétrica, mantendo a iluminação apenas nos locais onde se está executando as tarefas, desligando as luzes, aparelhos elétricos, fechando janelas e portas quando da finalização dos serviços;

16. entregar imediatamente à fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, os objetos particulares e de uso pessoal, porventura esquecidos no interior das instalações, pelos seus empregados, com anotações dos respectivos locais e datas;

17. comunicar ao Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina eventuais irregularidades nas instalações elétricas e hidráulicas dos locais de prestação dos serviços;

18. elaborar escalas setoriais de trabalho em consonância com as necessidades de execução dos serviços;

19. atender aos dispositivos da Lei n.º 9.032/95, apresentando, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao de competência, cópia de sua folha de pagamento e guias de recolhimento de contribuições ao INSS, para a CMTU-LD, sendo tal conduta um dos pré-requisitos para a liberação de pagamentos, conforme cláusula quinta, da forma de pagamento e reajuste;

20. realizar as atividades utilizando profissionais especializados de seu próprio quadro funcional, em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, pelo integral atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na Tributária, Cível, Previdenciária, Trabalhista e Acidentes de Trabalho, bem como assistência médica e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de comprovação de quitação à fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, sempre que necessário. Outrossim, a CONTRATADA obriga-se a reembolsar o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina de todas as despesas que este tiver, decorrentes de:

20.1.reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados seus com o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina ou qualquer empresa do mesmo grupo econômico;

20.2.reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina ou de qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico, no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias contratada;

20.3.indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos causados pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução de suas atividades.

21. para os fins da determinação do Ministério do Trabalho, no tocante à prestação de serviços de terceiros, a CONTRATADA se obriga a manter, no local da prestação dos serviços, os seguintes documentos trabalhistas, relativos aos trabalhadores ali utilizados:

21.1.cópia da ficha de registro;

21.2.cartões de ponto;

21.3.exames médicos admissionais e periódicos.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONDOMÍNIO DO TERMINAL RODOVIARIO DE LONDRINA:

Art. 14. Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constitui obrigação do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina:

1. efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quinta, deste contrato;

2. comunicar a contratada todas as eventuais irregularidades observadas para as devidas correções.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Art. 15. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, através de empregados nomeados por instrumento interno, que anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 1º. Serão nomeados fiscais de documentos e fiscais de campo. Aos fiscais de documento cabe receber, da CONTRATADA, os documentos de quitação do pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, alimentação e transporte dos empregados envolvidos diretamente na prestação dos serviços objeto deste contrato para verificação de autenticidade e validade, bem como o recebimento do relatório mensal dos fiscais de campo com parecer fundamentado pelo pagamento ou não da mensalidade. Aos fiscais de campo cabe, através de vistorias diárias nos locais determinados para prestação dos serviços, verificarem o cumprimento, pela contratada, das condições estabelecidas em contrato, em especial, a conduta dos empregados da contratada, a qualidade dos serviços, o uso de equipamentos de segurança e outras exigências contratuais. Caso sejam constatadas condições diferentes das contratadas (não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório), esses fiscais notificarão as falhas, através de correspondência endereçada a CONTRATADA, que deverá acusar seu recebimento através de assinatura de representante legal e providenciar a solução dos problemas apontados: seja por refazer os serviços, seja por sanar as condições para que idêntica situação não volte a ocorrer. Caso a empresa não corrija as falhas apontadas em tempo hábil para a correta execução do contrato, os fiscais deverão identificar em boletim de inspeção de serviços, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, as seguintes hipóteses:

V. ocorrência do tipo “A”: Serviços não realizados;

VI. ocorrência do tipo “B”: Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória;

VII. ocorrência do tipo “C”: Não-utilização de uniformes e/ou materiais de segurança durante a execução dos serviços;

VIII. ocorrência do tipo “D”: Utilização inadequada de uniformes e/ou materiais de segurança durante a execução dos serviços;

§2º. Os fiscais de campo deverão emitir e entregar ao fiscal de documentos, mensalmente, até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da prestação do serviço, relatório detalhado de todas as ocorrências em consonância com as exigências contratuais e com parecer fundamentado sobre o pagamento ou não da mensalidade. Ficará, ainda, a cargo dos fiscais de campo o repasse à Contratada de todas as reclamações recebidas dos usuários dos locais da prestação dos serviços, para análise conjunta das providências, a fim de sanar as deficiências apontadas.

§3º. Cabe Salientar que o não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, encarregado do acompanhamento da execução do objeto do contrato, é uma das situações em que, de acordo com a Cláusula Décima, alínea “e” deste contrato será motivo de RESCISÃO CONTRATUAL.

§4º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais nomeados deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, que ao constatar que o serviço prestado não atende a finalidade que dele se espera, expedirá ofício à empresa contratada, notificando-a para que efetue as adequações corretivas na forma de execução do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

§5º. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido as adequações corretivas na forma de execução do contrato, será instaurado procedimento administrativo, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações para aplicação das penalidades previstas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Art.16 - .A empresa vencedora ficará sujeita ao pagamento de multa, na forma descrita abaixo, em razão da ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no §1º do art. 25 deste edital, devidamente verificadas e confirmadas pelo fiscal do contrato, com a ciência do representante da Contratada:

I. De cinco por cento para cada ocorrência do tipo “A”, calculado sobre o valor da fatura mensal.

II. De um por cento para cada ocorrência dos tipos “B”, “C”, “D”, “E” , calculado sobre o valor da fatura mensal.

Art.17 - As multas ficarão limitadas a cem por cento do valor da fatura mensal.

Art.18 - Havendo atraso de pagamento, pagará o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em atraso.

Art.19 - A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

Art.20 - A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.

Art.21 A aplicação de multa, a ser determinada pela CMTU-LD, após regular procedimento que garanta a prévia defesa3 da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º4 da Lei 10.520/02 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Art. 22. O presente contrato será rescindido pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina quando verificadas as seguintes situações abaixo, isoladas ou acumuladas:

a. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das obrigações contratuais, condições constantes do edital de Pregão e seus anexos, proposta vencedora e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

b. Atraso injustificado ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, objeto do contrato, sem a ocorrência de caso fortuito e/ou força maior devidamente apresentados, comprovados e aceitos como tal pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

c. Redução ou modificação injustificada no quadro de empregados com que a CONTRATADA assinou o presente contrato, quando produzir reflexos na prestação dos serviços;

d. A subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

e. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato, ou oriundas dos órgãos governamentais que tenham legítima competência para a edição de normas reguladoras do serviço;

3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.

4 “Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.”.

f. Decretação da falência ou caracterização do estado de insolvência ou, ainda, dissolução da CONTRATADA;

g. Alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

h. Ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina e CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado sem direito à indenização pelo remanescente do contrato.

II - Pela CONTRATADA, quando o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina e CMTULD:

a. Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previsto na cláusula quinta, o pagamento das faturas apresentadas;

b. Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas às ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

§ 1º. No caso de rescisão contratual pelo Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina e CMTU-LD com base nos motivos alinhavados nesta cláusula, inciso I, letras "a" a "h", poderá ela assumir, imediatamente, o objeto do contrato, no estágio e local em que se encontrar.

§ 2º. Na hipótese de rescisão, conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA até a rescisão, permanecerão retidos com o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina e CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do (s) evento (s) motivador do rompimento contratual, sem prejuízo da execução das garantias contratuais.

§ 3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderão a CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público.

§ 4º. No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá a CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores.

§ 5º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "g", desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas no Art.16 e Art.19, ficará sujeita também as sanções previstas no Art. 21.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO CASO FORTUITO E DE FORÇA MAIOR

Art.23. Os motivos de caso fortuito e/ou de força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS GARANTIAS

Art.24. Para efeito de execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar uma das seguintes garantias em até 05 (cinco) dias após assinatura do presente contrato: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, no valor equivalente 5% (cinco por cento) do valor GLOBAL contratado, bem como, caso já não conste da documentação de habilitação, prova de regularidade da Fazenda Municipal (Negativa de Débito Mobiliário e Imobiliário do Município de Londrina).

§ 1º. A qualquer tempo mediante comunicação à CMTU-LD, poderá ser admitida à substituição da garantia, observada as modalidades: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

§ 2º. A garantia, quando couber, deverá ser integralizada sempre que for deduzido o valor da multa contratual.

§ 3º. A garantia será liberada em até 60 (sessenta) dias após o perfeito cumprimento, de todas as clausulas contratuais.

§ 4º. Caso ocorram ações trabalhistas movidas por empregados e/ou ex-empregados da CONTRATADA onde a CMTU-LD figure como ré, a caução estipulada nesta cláusula somente será liberada após o trânsito em julgado de todas as ações.

§ 5º. A execução da garantia, em favor da CMTU-LD, por inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extra judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.

§ 6º. O não atendimento ao disposto no § 2º deste artigo, acarretará de pleno direito à CMTULD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, a suspensão de qualquer pagamento de faturas oriundas da prestação de serviços, objeto deste edital, enquanto perdurar a pendência da apresentação da garantia;

§ 7º. Para fins do cálculo da garantia, o valor GLOBAL do contrato compreende o valor total mensal contratado multiplicado pela vigência do contrato em meses.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. Em nenhuma hipótese haverá incorporação pela CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina, da mão-de-obra fornecida pela CONTRATADA, visto que suas vagas só podem ser preenchidas mediante CONCURSO PÚBLICO;

Art. 26. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina que, sendo assim, não concederão aos empregados da CONTRATADA quaisquer benefícios;

Art. 27. Quaisquer encargos e/ou impostos criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste contrato, cuja base de cálculo reflita no preço contratado, implicará na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta não incidirá nos preços contratados;

Art. 28. A CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina poderão glosar o pagamento referente ao dia em que for constatada a prestação dos serviços por um mesmo empregado, com carga horária superior a exigida em Lei Trabalhista;

Art. 29. Na eventualidade da CMTU-LD e o virem a serem envolvidos em procedimento de

natureza trabalhista em decorrência da contratação, a CONTRATADA assumirá todos os ônus da respectiva decisão judicial, inclusive obrigando-se ao custeio dos encargos despendidos com a defesa da CMTU-LD e o Condomínio do Terminal Rodoviário de Londrina;

Art. 30. A CMTU-LD reterá, das importâncias a serem pagas à CONTRATADA, valor suficiente e necessário para cobrir Reclamatórias Trabalhistas apresentadas durante a vigência do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO

Art. 31. Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato. E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Londrina, 29 de agosto de 2009.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD

   
Lindomar Mota dos Santos                                         André Oliveira de Nadai

   
 DIRETOR-PRESIDENTE                             DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

MR & JC PRESTADORA DE SERVIÇOS S/S LTDA

Augusto José de Souza

Administrador
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